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PORTARIA Nº 93, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
                                                                                                                                      
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 051, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012571/14-76, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 94, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 052, de 09 de julho de 2015, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012580/14-65, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

 
JOSÉ EDILSON DE AMORIM 

Reitor 
 

 
PORTARIA Nº 95, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 053, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012581/14-32, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

 
JOSÉ EDILSON DE AMORIM 

Reitor 
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PORTARIA Nº 96, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 054, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012575/14-65, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 97, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 055, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012608/14-98, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 98, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 056, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012610/14-79, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 

 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 

 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 



Reitor 
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PORTARIA Nº 99, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 057, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012583/14-87, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 100, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 058, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012599/14-87, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 101, DE 09 DE JULHO DE 2015.  
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 059, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012586/14-09, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 
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PORTARIA Nº 102, DE 09 DE JULHO DE 2015.  

 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº. 8.112/90 - 
artigos 143, 145, 148 e 152, e da Lei Nº. 9.527/97 (Redação nova), e atendendo à solicitação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, no MEMO Nº 060, de 09 de julho de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, abaixo 
discriminados, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade e concluir o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
constante no Processo Nº. 23096.012595/14-98, datado de 08 de julho de 2015, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos: 
 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
EDNA GOMES DE SOUZA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 1512775, lotada na Procuradoria Federal; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Reitor 
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